
INDICAÇÃO Nº 
2013
, DE 2007



Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à construção da terceira faixa adicional na SP-304, nos trechos de intenso fluxo e pouca visibilidade, entre os municípios de Jaú a Ibitinga. 
JUSTIFICATIVA



É de conhecimento de todos os usuários que trafegam no trecho entre Jaú a Ibitinga, na SP-304, o perigo nos trechos de rampas, pois tal rodovia possui um fluxo intenso de veículos, inclusive de caminhões, uma vez que a citada rodovia é muito utilizada para o escoamento da produção agrícola da região, além de ser muito utilizada por demais moradores da região. 



Vale salientar que tal solicitação se faz bastante necessária, tendo em vista o grande número de acidentes ocorridos no referido trecho, inclusive acidentes com vítimas fatais, ocasionados pelo grande tráfego de caminhões. Trata-se de um pedido que traduz a vontade de um grande número de motoristas e moradores da região e assim sendo, com a viabilização da solicitada obra, os usuários poderão contar com mais segurança, como também maior rapidez no transporte.


Desse modo, nos solidarizamos com o apelo da Câmara Municipal de Bariri e da comunidade regional, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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